Requerimento DE INFORMAÇÃO N.º,           DE 2005

Solicita ao Ministro das Comunicações, no âmbito da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, informações sobre a composição de custos da tarifa telefônica e valores definidos para a cobrança do chamado “pulso” da telefônica fixa e móvel.

Senhor Presidente:

Cumpre-nos requerer a Vossa Excelência, com base no art.50, §2º, da Constituição Federal, e na forma dos arts.115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, seja requerido ao Ministro das comunicações no âmbito da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Marcos Bafutto, informações sobre a composição de custos da tarifa telefônica e os valores definidos para a cobrança do chamado “pulso”.

Justificativa:

As operadoras de telefonia fixa têm sustentado que a assinatura básica na área de telefonia fixa é indispensável para cobrir os custos fixos do setor, argumento também sustentado pelo Sr. Marcos Bafutto, Presidente da Anatel. Mesmo considerando que é preciso avaliar adequadamente esse tema, o usuário do serviço de telefonia fixa tem se mobilizado para mostrar que a taxa é uma extorsão, pois já paga por pulsos cobrados que não são detalhados em sua conta telefônica. Aliás, ao contratar os serviços da telefônica, o usuário tem, em tese, a autorização do uso de 100 pulsos que ele não tem certeza de quanto é cobrado, porque simplesmente as faturas não informam o valor corretamente.

1 - A composição dos custos da tarifa e do pulso cobrado ao consumidor?

2 - O valor de cada pulso excedente (aos 100) supostamente ofertados pelas concessionários da telefonia fixa?

Sala das Sessões,                         de 2005

Francisco Garcia

PP/AM

